
Para empresas no SIMPLES NACIONAL (Sistema e-CAC / PGDAS). 
 
 
PASSO A PASSO para 

(1) Baixar os arquivos financeiros do CNPJ no sistema da Receita Federal (e-CAC / 
PGDAS), 
(2) Nomear os arquivos; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Sumário 

 
1. Quais são (i) os arquivos solicitados pelo(s) Banco(s), (ii) a forma de assinar os 

documentos e (iii) e como nomear os arquivos.  
 

2. Qual sistema e como extrair os arquivos no sistema da RECEITA. 
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1. Quais são (i) os arquivos solicitados pelo(s) Banco(s), (ii) a forma de assinar os documentos e 

(iii) e como nomear os arquivos.  
 
 
 
1.1. Simples Nacional, que emitem balanços: 

 
1.1.1. Enviar Demonstrativos Contábeis dos últimos 3 anos (Ex. 2022, 2023 e 2024), Balanço Patrimonial + DRE assinados pelo 

representante legal e contador, com assinaturas digitais. Nesse caso, deverá ser assinado com e-CPF com certificação ICP 
Brasil (Lembrar do passo a passo para assinaturas no formato ICP em PDF aceito pelo Banco). Não serão aceitas 
assinaturas pelo e-CNPJ. 

Assinando digitalmente, recomendamos realizar a verificação pelo link validar.iti.gov.br para conferir a validade das assinaturas, 
evitando a devolutiva dos documentos (apenas consultar, não encaminhar relatório). 

Esse documento deve estar em formato PDF, compactado em um único arquivo, e renomeados como ex. "Balanço22”, 
“Balanço23” e “Balanço24”. 

 

1.1.2. Enviar o Extrato do Simples Nacional (PGDAS) constando faturamentos dos últimos 12 meses, incluindo o último mês disponível.  

Esse documento deve estar em formato PDF e renomeado para "PGDAS”. O passo a passo para emitir este arquivo está 
descrito adiante neste arquivo.  
 
 
O documento PGDAS tem a aparência abaixo: 
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1.2. Simples Nacional, que NÃO emitem balanços: 

 
1.2.1. Preencher e assinar o Formulário de Informações Gerenciais - FIG  >  MODELO FIG. * 

O formulário deverá ser preenchido com as informações dos últimos 12 meses, e conter assinaturas do representante legal e 
do contador, com assinaturas digitais. Nesse caso, deverá ser assinado com e-CPF com certificação ICP Brasil. Não serão 
aceitas assinaturas pelo CNPJ. 

Assinando digitalmente, recomendamos realizar a verificação pelo link validar.iti.gov.br para conferir a validade das assinaturas, 
evitando a devolutiva dos documentos (apenas consultar, não encaminhar relatório).  

Esse documento deve estar em formato PDF e renomeado como "FIG”.  

 

1.2.2. Enviar o Extrato do Simples Nacional (PGDAS) constando faturamentos dos últimos 12 meses, incluindo o último mês disponível. 

Esse documento deve estar em formato PDF e renomeado para "PGDAS”. 

 
Documento tem a aparência abaixo: 
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https://docs.google.com/spreadsheets/d/1sg_ZqNSYxsuMkgl5mVKrGuUdlAtaCQdS/edit?usp=drive_link&ouid=105792213114054685181&rtpof=true&sd=true


 
 
 
2. Qual sistema e como extrair os arquivos no sistema da RECEITA. 

 
 
2.1. Instalar o certificado digital da empresa no PC/Computador/Notebook.  

 
2.2. Entrar com o certificado digital da empresa no portal e-CAC da receita federal, abaixo link para acesso: 

 

Link: https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=cav.receita.fazenda.gov.br&authorization_id=1931d134f75 
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https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=cav.receita.fazenda.gov.br&authorization_id=1931d134f75


 

 
 

2.3. Após entrar no ambiente do e-CAC, fazer o seguinte caminho: 
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2.4. Selecione o ano que deseja emitir o PGDAS.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Após selecionar o período, deverá imprimir o documento (DECLARAÇÃO), nela constará as informações de todo o 
período selecionado. 
 
Inclusive deverá constar os faturamentos dos últimos 12 meses, incluindo o último mês disponível.  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

O extrato do Simples Nacional (PGDAS) deve estar em formato PDF e renomeado como "PGDAS”. 
 

Não é necessário o envio do RECIBO, apenas a DECLARAÇÃO.  
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